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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.344, DE 27 DE ABRIL DE 1994. 

CRIA CARGOS EM REGIME EMERGENCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a criar os 

seguintes cargos públicos, para contrata 

ção emergencial e por tempo determinado. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 	NQ DE CARGOS 	PADRÃO 

- Vigilante 	 04 	E-1 

- Merendeira 	 05 	E-1 

- Auxiliar de Serviços e Obras 	08 	E-1 

Art. 2Q - As contratações para os cargos criados por 

esta lei, obedecerão ao disposto nos Ar- 

tigos 221 à 225, da Lei Municipal nQ 1.732, de 17 de abril 	de ! 
1990. w 
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Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 
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